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ALEGAQ@ES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 2.

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.”

IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. NAO INCIDENCIA. DECISAO DO
STF. REPERCUSSAO GERAL E SISTEMATICA DOS RECURSOS
REPETITIVOS. Conforme Tema 808 da Gestdo por Temas da Repercussdo Geral do
STF e Tema Repetitivo 878 (STJ), ndo incide imposto de renda sobre os juros de mora
devidos pelo atraso no pagamento, tratando-se de exclusdo abrangente do tributo sobre
0s juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente da natureza
da verba que esta sendo paga.

IRPF. MULTA DE OFICIO. ERRO ESCUSAVEL.

O erro escusével do recorrente justifica a exclusdo da multa de oficio quando
devidamente comprovada nos autos. Aplicacdo da Sumula CARF n° 73.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para determinar o recélculo do tributo devido com a
exclusdo, da base de célculo da exigéncia, do montante recebido a titulo de juros compensatorios
pelo pagamento em atraso da verba decorrente do exercicio de cargo ou funcéo.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: : Debora Fofano dos
Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho,
Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do
Amaral Azeredo (Presidente).
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 Ano-calendário: 2009
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF N° 2.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
 IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO DO STF. REPERCUSSÃO GERAL E SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. Conforme Tema 808 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do STF e Tema Repetitivo 878 (STJ), não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento, tratando-se de exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente da natureza da verba que está sendo paga.
 IRPF. MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL. 
 O erro escusável do recorrente justifica a exclusão da multa de ofício quando devidamente comprovada nos autos. Aplicação da Súmula CARF nº 73. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar o recálculo do tributo devido com a exclusão, da base de cálculo da exigência, do montante recebido a título de juros compensatórios pelo pagamento em atraso da verba decorrente do exercício de cargo ou função.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: : Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando  Gomes Favacho, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário da decisão de fls. 61/75 proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente em parte o lançamento de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física referente ao ano-calendário 2009.
Peço vênia para transcrever o relatório produzido na decisão recorrida:
Trata-se de impugnação (fls. 2-13 numeração do processo em meio digital) à Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) N° 2010/246250260702680 (fls. 17-19), resultante de revisão da Declaração de Ajuste Anual (DAA) exercício 2010, ano-calendário 2009, que apurou R$ 15.760,98 de imposto de renda suplementar, R$ 11.820,73 de multa de ofício, R$ 2.386,21 de juros de mora calculados até 30/09/2011, totalizando crédito tributário no valor de R$ 29.967,92 em virtude de omissão de rendimentos do trabalho e decorrentes de ação trabalhista.
Da Impugnação
A contribuinte foi intimada e impugnou o auto de infração, e fazendo, em síntese, através das alegações a seguir descritas:
2. Cientificado do lançamento, o contribuinte apresentou impugnação, acolhida como tempestiva pelo órgão preparador (fl. 59), acompanhada dos documentos de fls. 14-35, alegando que:
a) A impugnação é tempestiva pois a Notificação de Lançamento foi entregue em XX/10/2011 (sic);
b) A omissão de rendimentos, apontada pela Receita Federal na notificação de lançamento, por conta dos valores recebidos de pessoa jurídica no processo trabalhista 01966-1987-004-05-00-2, não observou a cópia do Acórdão de nº 15022/08, constante dos diversos documentos apresentados pela contribuinte e que demonstram todo o desenrolar da ação trabalhista analisada. 
c) Com essa atitude a Receita Federal se omitiu e desrespeitou o que foi determinado pela Justiça do Trabalho na referida decisão.
d) O valor indicado como omissão de rendimentos pela Receita Federal corresponde ao valor dos juros de mora e correção monetária, o qual o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região declarou que não incide imposto de renda.
e) O Ministro do Supremo Tribunal Federal, Marco Aurélio de Melo, ao proferir o seu voto no Recurso Extraordinário de nº 196.517-7 PR, confirmou que cabe à Justiça do Trabalho decidir sobre os descontos fiscais em torno da decisão proferida pela mesma.
f) Diante da referida decisão do STF, o Tribunal Superior do Trabalho concelou as Orientações Jurisprudenciais em torno do assunto e as unificou editando a Súmula nº 368, que versa sobre a competência da Justiça do Trabalho para decidir sobre os descontos fiscais. Desse modo, não há dúvidas que compete à Justiça do Trabalho a definição em torno da incidência do Imposto de Renda sobre o valor resultante do título executivo judicial proferido pela mesma.
g) Portanto, a Receita Federal não pode ignorar mandamento judicial, sob pena de violar a Constituição Federal, em especial aos incisos XXXV e XXXVI do art. 5º desta Carta Magna.
h) No acórdão, indicado no item b, o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região deixa claro que o imposto de renda incide apenas sobre proventos que impliquem em aumento de patrimônio, com isso, se constata que juros de mora e correção monetária recebidos pela impugnante implicam em ressarcimento pela demora do pagamento, o que não pode ser considerado como acréscimo no patrimônio.
i) Nestes termos, pode-se asseverar que os juros e correção monetária são incompatíveis com o conceito de renda (englobando os proventos de qualquer natureza), conforme balizado pelo art. 43 da Lei de nº 5.172/66.
j) Importante também destacar que a decisão do TRT se encontrada moldada com a Orientação Jurisprudencial de nº 400 do TST.
k) Reitera-se que, a decisão em comento já transitou em julgado, de forma que nenhum argumento trazido pela Receita Federal será suficiente para desconsiderar matéria protegida pela coisa julgada, sob pena de gerar uma verdadeira insegurança jurídica.
l) Nesse sentido, apenas por argumentação, serão apresentados outros fundamentos que corroboram com a decisão em destaque e confirmam que não é cabível a incidência de Imposto de Renda sobre os juros de mora, correção monetária, bem como, não é cabível a multa de ofício.
m) O Decreto nº 3.000/99, em seu art. 55, inciso XIV, ao dispor sobre a inclusão na base de cálculo do imposto de renda os juros de mora, desrespeitou os limites legais, afinal, o citado decreto não respeitou o inciso I do § 1º do art. 46 da Lei nº 8.541/92, in verbis.
m) O Decreto nº 3.000/99 também violou o art. 84, inciso IV da Constituição Federal, haja vista que o mesmo apenas permite ao Presidente da República expedir decretos para fiel execução da lei.
n) Portanto, é inaplicável a incidência exposta no Decreto nº 3.000/99, pois viola a legalidade ao determinar incidência de Imposto de Renda sobre juros de mora, ainda mais quando os juros moratórios são declarados como parcela indenizatória na esfera trabalhista.
o) A multa de ofício de 75% aplicada à impugnante é altamente desproporcional e se mostra confiscatória, ou seja, fere o mandamento constitucional que protege o contribuinte de não sofrer confisco ao ser cobrado tributos, conforme dispõe o art. 150, inciso IV da Constituição Federal. Doutrina e jurisprudência convergem com esse mesmo entendimento.
p) Deve ser aplicada a lei mais benéfica em favor da impugnante, conforme explana o art. 112 do Código Tributário Nacional. Sendo assim, mesmo que ainda incida multa, o que não se acredita, esta deve velar pelo respeito aos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como se aplicar a norma mais benéfica ao contribuinte, qual seja o art. 59 da Lei 8.383/91, determinando que a multa em comento seja na monta de 20% sobre o valor do tributo que a Receita Federal entender cabível.
q) Conclui afirmando que foi demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal e que o Impugnante espera e requer que seja acolhida esta Impugnação, nos seguintes termos:
- anulando-se o débito fiscal reclamado, em sinal de total respeito à decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região;
- que seja expurgada a multa de ofício, por consequência da anulação do lançamento indevido;
- e, apenas por precaução, requer ainda que a multa de ofício de 75%, ante a sua natureza confiscatória, seja reduzida ao percentual de 20%, conforme art. 59 da Lei 8.383/91, sendo incidente sobre o imposto de renda considerado devido.

Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente a autuação, conforme ementa abaixo (fl. 61/62):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Ano-calendário: 2009
SISTEMÁTICA DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA AUDITOR-FISCAL. NATUREZA JURÍDICA DAS VERBAS. COISA JULGADA.
A competência do juízo do trabalho para executar as contribuições previdenciárias que incidem sobre as verbas decididas em seu âmbito e para calcular o imposto de renda retido na fonte, em caso de omissão da fonte pagadora, não elide a competência da Receita Federal do Brasil para proceder à análise e tributação em processo de fiscalização ou por ocasião da revisão da Declaração de Ajuste Anual do contribuinte. A natureza jurídica das verbas decididas pela Justiça do Trabalho não faz coisa julgada material em matéria tributária. A apreciação sobre a tributação das verbas trabalhistas deve ser feita pelo Auditor-Fiscal.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.
As decisões administrativas, mesmo as proferidas por Conselhos de Contribuintes, e as judiciais, à exceção das decisões do STF sobre inconstitucionalidade da legislação e daquelas objeto de Súmula vinculante, nos termos da Lei nº 11.417 de 19 de dezembro de 2006, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
A doutrina transcrita não pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
Será efetuado lançamento de ofício no caso de omissão de rendimentos tributáveis na declaração de ajuste anual.
MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO.
A multa de ofício é devida em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal, possui previsão legal e aplica-se na cobrança de imposto suplementar, por falta de declaração ou declaração inexata, independendo da gravidade da infração, má-fé ou intenção do contribuinte, sendo que a mera inadimplência verificada em procedimento de ofício é supedâneo à sua exigência.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido 
Do Recurso Voluntário
A contribuinte, devidamente intimada da decisão da DRJ, apresentou recurso voluntário de fls. 80/89 em que alegou em apertada síntese: repetiu todos os argumentos apresentados em sede de impugnação.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Recurso Voluntário
O presente Recurso Voluntário foi apresentado no prazo a que se refere o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheço e passo a apreciá-lo.
Alegação de Falta de Análise de Questões Constitucionais. Súmula CARF n° 2.
Quanto a este tópico, a irresignação do Recorrente é quanto à vedação do confisco prevista pelo art. 150, IV, da CF. Neste sentido, o próprio Decreto n. 70.235/72 veda que os órgãos de julgamento administrativo fiscal possam afastar aplicação ou deixem de observar lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido temos:
�Decreto n. 70.235/72
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�
No mesmo sentido do mencionado artigo 26-A do Decreto n. 70.235/72, vemos o disposto no artigo 62 do Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343 de junho de 2015, que determina que é vedado aos membros do CARF afastar ou deixar de observar quaisquer disposições contidas em Lei ou Decreto:
�PORTARIA MF Nº 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015.
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�
Além disso, a Súmula CARF nº. 2 também dispõe que este Tribunal não tem competência para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Veja-se:
�Súmula CARF n. 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Portanto, não prospera a irresignação da Recorrente quanto a este ponto.
EXCLUSÃO DA MULTA DE OFÍCIO E DOS JUROS DE MORA CONSTANTES DO AUTO DE INFRAÇÃO
Pugna ainda, pela exclusão da multa de ofício e dos juros de mora constantes no auto de infração. 
Consta nos autos, que em razão de decisão no âmbito trabalhista, os juros e correção monetária não seriam devidos.
Resta claro que o contribuinte autuado foi induzido a erro e nesta situação aplica-se o disposto na SÚMULA CARF N° 73:
Súmula CARF nº 73: Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
Não prospera a alegação da recorrente, uma vez que falta o comprovante que tenha induzido em erro, nos termos do que determina a Súmula CARF n° 73.
DOS JUROS 
O Supremo Tribunal Federal (STF) em julgamento do Recurso Extraordinário n° 855091/RS, com repercussão geral - Tema 808 , definiu que os juros de mora incidentes em verbas salariais e previdenciárias pagas em atraso têm caráter indenizatório e não acréscimo patrimonial, não compondo a base de cálculo do imposto de renda, conforme ementa e acórdão abaixo transcritos:
EMENTA
Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda. Juros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes. Não incidência.
1. A materialidade do imposto de renda está relacionada com a existência de acréscimo patrimonial. Precedentes.
2. A palavra indenização abrange os valores relativos a danos emergentes e os concernentes a lucros cessantes. Os primeiros, correspondendo ao que efetivamente se perdeu, não incrementam o patrimônio de quem os recebe e, assim, não se amoldam ao conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, III, da Constituição Federal. Os segundos, desde que caracterizado o acréscimo patrimonial, podem, em tese, ser tributados pelo imposto de renda.
3. Os juros de mora devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função visam, precipuamente, a recompor efetivas perdas (danos emergentes). Esse atraso faz com que o credor busque meios alternativos ou mesmo heterodoxos, que atraem juros, multas e outros passivos ou outras despesa ou mesmo preços mais elevados, para atender a suas necessidades básicas e às de sua família.
4. Fixa-se a seguinte tese para o Tema nº 808 da Repercussão Geral: �Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�.
5. Recurso extraordinário não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual do Plenário de 5 a 12/3/21, na conformidade da ata do julgamento e nos termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli, por maioria, apreciando o Tema nº 808 da Repercussão Geral, em negar provimento ao recurso extraordinário, considerando não recepcionada pela Constituição de 1988 a parte do parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506/64 que determina a incidência do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das remunerações previstas no artigo (advindas de exercício de empregos, cargos ou funções), concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, III, da Constituição Federal de 1988 não permite que ele incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Ademais, acordam os Ministro em conferir ao § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, inciso II e § 1º, do CTN, interpretação conforme à Constituição Federal, de modo a se excluir do âmbito de aplicação desses dispositivos a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora em questão. Vencido o Ministro Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função".
Ato seguinte, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional emitiu o Parecer SEI n° 10167/2021/ME, que peço vênia para transcrever alguns trechos dele:
Documento Público. Ausência de sigilo.
Tese em repercussão geral � Tema 808 � RE nº 855.091/RS. Incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios devidos sobre o recebimento em atraso de remuneração pelo exercício de emprego, cargo ou função.
Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional.
Arts. 19, VI, �a�, e 19-A, I, da Lei nº 10.522/2002; art. 2º, V, da Portaria PGFN nº 502/2014.
Parecer para efeitos do art. 3º, § 3º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1/2014.
Pendência da publicação de acórdão que julgou os Embargos de Declaração.
Processo SEI nº 10951.102873/2021-01 
(...)
22. Sob tais fundamentos, foi declarada a não recepção do art. 16 da Lei nº 4.506/1964 e a interpretação conforme a Constituição de 1988 do art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, II e § 1º, do CTN, para excluir do âmbito de suas aplicações a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora.
23. A exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, faz, portanto, com que seja indiferente a natureza da verba que está sendo paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba pleiteada, seja em reclamatória trabalhista ou não, exclui-se a incidência do imposto sobre os juros de mora devidos pelo atraso no seu pagamento. Diferentemente da jurisprudência anteriormente consolidada, pouco importa a natureza da verba principal ou se o reconhecimento de seu pagamento se dá no contexto de decisões proferidas em reclamatórias trabalhistas.
24. E, mais, a formação da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial da demanda, mostra que sequer faz-se necessário que o reconhecimento do pagamento em atraso decorra de decisão judicial.
25. Em suma, a tese firmada é de que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� e tem sua aplicação ampla e irrestrita.
(...)
27. Considerando o acima disposto, já é possível depreender a tese majoritária e atualizar as orientações constantes da matéria no SAJ, ainda que pendente a publicação dos Embargos de Declaração, uma vez que estes não resultaram em alteração do conteúdo do julgado:

1.22 i) Juros de mora
Abrangência: Tema com dispensa de contestar e recorrer, conforme entendimento do STF, proferido no RE 855.091 em repercussão geral (Tema 808)
Resumo: O STF fixou a tese de que �não incide Imposto de Renda Pessoa Física sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�.
Referência: Parecer XXXXX
Data de início da vigência da dispensa: XXXX.
28. Ademais, para fins de cumprimento da decisão, destaca-se que os procedimentos administrativos suspensos em razão do despacho de 10/09/2018 do Min. Relator, devem seguir seu curso com a devida aplicação do entendimento firmado pelo STF, em analogia do que preconiza o art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.
(...)
29. Em resumo:
a) no julgamento do RE nº 855.091/RS foi declarada a não recepção pela CF/88 do art. 16 da Lei nº 4.506/1964;
b) foi declarada a interpretação conforme à CF/88 ao § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, inciso II e § 1º, do CTN;
c) a tese definida, nos termos do art. 1.036 do CPC, é �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�, tratando-se de exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente da natureza da verba que está sendo paga;
d) não foi concedida a modulação dos efeitos da decisão nos termos do art. 927, § 3º, do CPC; 
e) a tese definida aplica-se aos procedimentos administrativos fiscais em curso; 
f) os procedimentos administrativos fiscais suspensos em razão do despacho de 20/08/2008 deverão ter seu curso retomado com a devida aplicação da tese acima exposta; 
g)os efeitos da decisão estendem-se aos pedidos administrativos de ressarcimento pagos em atraso sendo desnecessário que o reconhecimento do pagamento em atraso decorra de decisão judicial. 
30. Sugere-se que o presente Parecer, uma vez aprovado, seja remetido à RFB em cumprimento ao disposto no art. 3º, § 3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1/2014.
31. Ademais, propõe-se que sejam realizadas as alterações do quadro explicativo acima na árvore de matérias do SAJ, bem como na lista de dispensa de contestar e recorrer (Art.2º, V, VII e §§ 3º a 8º, da Portaria PGFN Nº 502/2016) da internet da PGFN, com a substituição das orientações do item 1.22 i) pelo quadro explicativo acima.
32. Por derradeiro, recomenda-se ampla divulgação do presente Parecer no âmbito desta Procuradoria-Geral.
33. É a manifestação.
Logo, o Parecer SEI Nº 10167/2021/ME deixa claro que a Procuradoria da Fazenda Nacional, responsável pela administração cobrança do tributo deixará de recorrer quanto a esta matéria, de modo que deve ser acolhida a pretensão do contribuinte, neste ponto.
Merece destaque o fato de que o recorrente recebeu verbas decorrentes de aposentadoria, cuja tese, também se aplica ao caso com base no julgamento do Tema 808 do STF, sendo que o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Tema 878, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, assim se manifestou:
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 2. RECURSO REPETITIVO. ART. 1.036, DO CPC/2015. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC/1973. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. ANÁLISE DA INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. ADAPTAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO QUE JULGADO PELO STF NO RE N. 855.091 - RS (TEMA N. 808 - RG). PRESERVAÇÃO DE PARTE DAS TESES JULGADAS NO RESP. N. 1.089.720 - RS E NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 � RS. PRESERVAÇÃO DA TOTALIDADE DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.138.695 - SC. INTEGRIDADE, ESTABILIDADE E COERÊNCIA DA JURISPRUDÊNCIA. ART. 926, DO CPC/2015. CASO CONCRETO DE JUROS DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS EM ATRASO. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 
2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 855.091/RS (Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 15.03.2021), apreciando o Tema n. 808 da Repercussão Geral, em caso concreto onde em discussão juros moratórios acrescidos a verbas remuneratórias reconhecidas em reclamatória trabalhista, considerou não recepcionada pela Constituição Federal de 1988 a parte do parágrafo único do art. 16, da Lei n. 4.506/64 que determina a incidência do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das remunerações previstas no artigo, ou seja, rendimentos do trabalho assalariado (remunerações advindas de exercício de empregos, cargos ou funções). Fixou-se então a seguinte tese: Tema n. 808 da Repercussão Geral: �Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�. 
3. O dever de manter a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça íntegra, estável e coerente (art. 926, do CPC/2015) impõe realizar a compatibilização da jurisprudência desta Casa formada em repetitivos e precedentes da Primeira Seção ao que decidido no Tema n. 808 pela Corte Constitucional. Dessa análise, após as derrogações perpetradas pelo julgado do STF na jurisprudência deste STJ, exsurgem as seguintes teses, no que concerne ao objeto deste repetitivo: 
3.1.) Regra geral, os juros de mora possuem natureza de lucros cessantes, o que permite a incidência do Imposto de Renda - Precedentes: REsp. n.º 1.227.133 - RS, REsp. n. 1.089.720 - RS e REsp. n.º 1.138.695 - SC; 
3.2.) Os juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares a pessoas físicas escapam à regra geral da incidência do Imposto de Renda, posto que, excepcionalmente, configuram indenização por danos emergentes - Precedente: RE n. 855.091 - RS; 
3.3.) Escapam à regra geral de incidência do Imposto de Renda sobre juros de mora aqueles cuja verba principal seja isenta ou fora do campo de incidência do IR - Precedente: REsp. n. 1.089.720 - RS. 
4. Registre-se que a 1ª (3.1.) tese é mera reafirmação de repetitivos anteriores, a 2ª (3.2.) tese é decorrente daquela julgada pelo Supremo Tribunal Federal e a 3ª (3.3.) tese é a elevação a repetitivo de tese já adotada pela Primeira Seção. Já o que seria a 4ª tese (3.4.) foi suprimida por versar sobre tema estranho a este repetitivo (imposto de renda devido por pessoas jurídicas), além do que também está firmada em outro repetitivo, o REsp. n.º 1.138.695 - SC (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22.05.2013). 
5. No caso concreto, as verbas em discussão (juros de mora) decorrem do pagamento a pessoa física de verbas previdenciárias sabidamente remuneratórias e que possuem natureza alimentar (pensão por morte concedida pelo INSS, art. 16, inciso, XI, da Lei n. 4.506/64), enquadrando-se na situação descrita no RE n. 855.091 - RS (Tema n. 808), julgado pelo Supremo Tribunal Federal (a segunda tese apresentada acima). Desta forma, não há que se falar na incidência do imposto de renda sobre os juros de mora em questão. 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp n. 1.470.443/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 25/8/2021, DJe de 15/10/2021.)
Tanto o STF, quanto o STJ definiram que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� e tem sua aplicação ampla e irrestrita.
A decisão dos embargos opostos transitou em julgado em 9/10/2021. 
Deste modo, o entendimento fixado pelo STF no sentido de que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� deve ser aqui reproduzido por força do artigo 62, § 2º do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 junho de 2015, abaixo reproduzido:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
(...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Deste modo, deve ser dado provimento ao recurso do contribuinte, também quanto a este ponto.
Conclusão
Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário, dou-lhe parcial provimento para determinar o recálculo do tributo devido com a exclusão, da base de cálculo da exigência, do montante recebido a título de juros compensatórios pelo pagamento em atraso da verba decorrente do exercício de cargo ou função.
 (documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério da decisdo de fls. 61/75 proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente em parte o lancamento de
Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica referente ao ano-calendario 2009.

Peco vénia para transcrever o relatorio produzido na decisdo recorrida:

Da Impugnacéao

Trata-se de impugnacdo (fls. 2-13 numeracdo do processo em meio digital) a
Notificacdo de Lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) N°
2010/246250260702680 (fls. 17-19), resultante de revisdo da Declaracdo de Ajuste
Anual (DAA) exercicio 2010, ano-calendario 2009, que apurou R$ 15.760,98 de
imposto de renda suplementar, R$ 11.820,73 de multa de oficio, R$ 2.386,21 de juros
de mora calculados até 30/09/2011, totalizando crédito tributario no valor de R$
29.967,92 em virtude de omissdo de rendimentos do trabalho e decorrentes de acdo
trabalhista.

A contribuinte foi intimada e impugnou o auto de infracdo, e fazendo, em sintese,
através das alegacdes a seguir descritas:

2. Cientificado do langamento, o contribuinte apresentou impugnacdo, acolhida como
tempestiva pelo 6rgdo preparador (fl. 59), acompanhada dos documentos de fls. 14-35,
alegando que:

a) A impugnacdo € tempestiva pois a Notificacdo de Langamento foi entregue em
XX/10/2011 (sic);

b) A omissdo de rendimentos, apontada pela Receita Federal na notificacdo de
langamento, por conta dos valores recebidos de pessoa juridica no processo trabalhista
01966-1987-004-05-00-2, ndo observou a cépia do Acérddo de n® 15022/08, constante
dos diversos documentos apresentados pela contribuinte e que demonstram todo o
desenrolar da a¢do trabalhista analisada.

¢) Com essa atitude a Receita Federal se omitiu e desrespeitou o que foi determinado
pela Justica do Trabalho na referida decis&o.

d) O valor indicado como omissdo de rendimentos pela Receita Federal corresponde ao
valor dos juros de mora e corre¢cdo monetéria, o qual o Tribunal Regional do Trabalho
da 52 Regido declarou que ndo incide imposto de renda.

e) O Ministro do Supremo Tribunal Federal, Marco Aurélio de Melo, ao proferir 0 seu
voto no Recurso Extraordinario de n® 196.517-7 PR, confirmou que cabe a Justi¢a do
Trabalho decidir sobre os descontos fiscais em torno da deciséo proferida pela mesma.

f) Diante da referida decisdo do STF, o Tribunal Superior do Trabalho concelou as
OrientagBes Jurisprudenciais em torno do assunto e as unificou editando a Simula n°
368, que versa sobre a competéncia da Justica do Trabalho para decidir sobre os
descontos fiscais. Desse modo, ndo ha dividas que compete a Justica do Trabalho a
definicdo em torno da incidéncia do Imposto de Renda sobre o valor resultante do titulo
executivo judicial proferido pela mesma.

g) Portanto, a Receita Federal ndo pode ignorar mandamento judicial, sob pena de violar
a Constituicio Federal, em especial aos incisos XXXV e XXXVI do art. 5° desta Carta
Magna.

h) No acorddo, indicado no item b, o Tribunal Regional do Trabalho da 5* Regido deixa
claro que o imposto de renda incide apenas sobre proventos que impliquem em aumento
de patrimdnio, com isso, se constata que juros de mora e corre¢do monetaria recebidos
pela impugnante implicam em ressarcimento pela demora do pagamento, 0 que ndo
pode ser considerado como acréscimo no patriménio.
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i) Nestes termos, pode-se asseverar que 0s juros e corre¢cdo monetaria sdo incompativeis
com o conceito de renda (englobando os proventos de qualquer natureza), conforme
balizado pelo art. 43 da Lei de n® 5.172/66.

j) Importante também destacar que a decisdo do TRT se encontrada moldada com a
Orientacédo Jurisprudencial de n° 400 do TST.

k) Reitera-se que, a decisdo em comento ja transitou em julgado, de forma que nenhum
argumento trazido pela Receita Federal serd suficiente para desconsiderar matéria
protegida pela coisa julgada, sob pena de gerar uma verdadeira inseguranca juridica.

I) Nesse sentido, apenas por argumentacdo, serdo apresentados outros fundamentos que
corroboram com a decisdo em destaque e confirmam que ndo é cabivel a incidéncia de
Imposto de Renda sobre 0s juros de mora, corre¢cdo monetaria, bem como, ndo é cabivel
a multa de oficio.

m) O Decreto n° 3.000/99, em seu art. 55, inciso X1V, ao dispor sobre a inclusio na
base de célculo do imposto de renda os juros de mora, desrespeitou os limites legais,
afinal, o citado decreto néo respeitou o inciso | do § 1° do art. 46 da Lei n® 8.541/92, in
verbis.

m) O Decreto n° 3.000/99 também violou o art. 84, inciso IV da Constituicdo Federal,
haja vista que 0 mesmo apenas permite ao Presidente da Republica expedir decretos
para fiel execucdo da lei.

n) Portanto, é inaplicavel a incidéncia exposta no Decreto n® 3.000/99, pois viola a
legalidade ao determinar incidéncia de Imposto de Renda sobre juros de mora, ainda
mais quando os juros moratérios sdo declarados como parcela indenizatdria na esfera
trabalhista.

0) A multa de oficio de 75% aplicada a impugnante é altamente desproporcional e se
mostra confiscatéria, ou seja, fere o mandamento constitucional que protege o
contribuinte de ndo sofrer confisco ao ser cobrado tributos, conforme dispde o art. 150,
inciso IV da Constituicdo Federal. Doutrina e jurisprudéncia convergem com esse
mesmo entendimento.

p) Deve ser aplicada a lei mais benéfica em favor da impugnante, conforme explana o
art. 112 do Cadigo Tributario Nacional. Sendo assim, mesmo que ainda incida multa, o
que ndo se acredita, esta deve velar pelo respeito aos principios constitucionais da
proporcionalidade e da razoabilidade, bem como se aplicar a norma mais benéfica ao
contribuinte, qual seja o art. 59 da Lei 8.383/91, determinando que a multa em comento
seja na monta de 20% sobre o valor do tributo que a Receita Federal entender cabivel.

g) Conclui afirmando que foi demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da acéo
fiscal e que o Impugnante espera e requer que seja acolhida esta Impugnacdo, nos
seguintes termos:

- anulando-se o débito fiscal reclamado, em sinal de total respeito & decisdo do Tribunal
Regional do Trabalho da 5% Regiéo;

- que seja expurgada a multa de oficio, por consequéncia da anulagdo do langamento
indevido;

- €, apenas por precaucdo, requer ainda que a multa de oficio de 75%, ante a sua
natureza confiscatdria, seja reduzida ao percentual de 20%, conforme art. 59 da Lei
8.383/91, sendo incidente sobre o imposto de renda considerado devido.

Da Decisédo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Quando da apreciacdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento julgou procedente a autuacéo, conforme ementa abaixo (fl. 61/62):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Ano-calendério: 2009
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SISTEMATICA DE COBRANGA DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE NO AMBITO DA JUSTIGCA DO
TRABALHO. COMPETENCIA AUDITOR-FISCAL. NATUREZA JURIDICA DAS
VERBAS. COISA JULGADA.

A competéncia do juizo do trabalho para executar as contribuicGes previdenciarias que
incidem sobre as verbas decididas em seu ambito e para calcular o imposto de renda
retido na fonte, em caso de omissdo da fonte pagadora, ndo elide a competéncia da
Receita Federal do Brasil para proceder a analise e tributagdo em processo de
fiscalizac&o ou por ocasido da revisdo da Declaragdo de Ajuste Anual do contribuinte. A
natureza juridica das verbas decididas pela Justica do Trabalho ndo faz coisa julgada
material em matéria tributaria. A apreciacdo sobre a tributagdo das verbas trabalhistas
deve ser feita pelo Auditor-Fiscal.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.

As decisdes administrativas, mesmo as proferidas por Conselhos de Contribuintes, e as
judiciais, & excecdo das decisdes do STF sobre inconstitucionalidade da legislacdo e
daquelas objeto de Sumula vinculante, nos termos da Lei n® 11.417 de 19 de dezembro
de 2006, ndo se constituem em normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se
aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da deciséo.

A doutrina transcrita ndo pode ser oposta ao texto explicito do direito positivo,
mormente em se tratando do direito tributério brasileiro, por sua estrita subordinagdo a
legalidade.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO DE OFIiCIO.

Serd efetuado langamento de oficio no caso de omissdo de rendimentos tributiveis na
declaracdo de ajuste anual.

MULTA DE OFICIO. APLICACAO.

A multa de oficio € devida em face da infracdo as regras instituidas pelo Direito Fiscal,
possui previsdo legal e aplica-se na cobranga de imposto suplementar, por falta de
declaracdo ou declaragdo inexata, independendo da gravidade da infracdo, ma-fé ou
intencdo do contribuinte, sendo que a mera inadimpléncia verificada em procedimento
de oficio é supedéneo a sua exigéncia.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntério

A contribuinte, devidamente intimada da decisdo da DRJ, apresentou recurso
voluntario de fls. 80/89 em que alegou em apertada sintese: repetiu todos os argumentos

apresentados em sede de impugnacéo.
E o relatorio do necessario.
Voto

Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Recurso Voluntario

O presente Recurso Voluntario foi apresentado no prazo a que se refere o artigo

33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheco e passo a aprecia-lo.

Alegacdo de Falta de Analise de Questbes Constitucionais. Sumula CARF n°
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Quanto a este topico, a irresignacdo do Recorrente é quanto a vedacdo do confisco
prevista pelo art. 150, 1V, da CF. Neste sentido, o proprio Decreto n. 70.235/72 veda que 0s
orgdos de julgamento administrativo fiscal possam afastar aplicacdo ou deixem de observar lei
ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido temos:

“Decreto n. 70.235/72

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.”

No mesmo sentido do mencionado artigo 26-A do Decreto n. 70.235/72, vemos 0
disposto no artigo 62 do Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343 de
junho de 2015, que determina que é vedado aos membros do CARF afastar ou deixar de observar
quaisquer disposicdes contidas em Lei ou Decreto:

“PORTARIA MF N° 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.”

Além disso, a Siumula CARF n°. 2 também dispde que este Tribunal ndo tem
competéncia para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéaria. Veja-se:

“Sumula CARF n. 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.”

Portanto, ndo prospera a irresignacéo da Recorrente quanto a este ponto.

EXCLUSAO DA MULTA DE OFICIO E DOS JUROS DE MORA
CONSTANTES DO AUTO DE INFRACAO

Pugna ainda, pela exclusdo da multa de oficio e dos juros de mora constantes no
auto de infracdo.

Consta nos autos, que em razdo de decisdo no ambito trabalhista, os juros e
correcdo monetéria ndo seriam devidos.

Resta claro que o contribuinte autuado foi induzido a erro e nesta situacao aplica-
se 0 disposto na SUMULA CARF N° 73:

Stmula CARF n° 73: Erro no preenchimento da declaragdo de ajuste do imposto de
renda, causado por informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o
langamento de multa de oficio.

N&o prospera a alegacdo da recorrente, uma vez que falta o comprovante que
tenha induzido em erro, nos termos do que determina a Simula CARF n° 73.

DOS JUROS

O Supremo Tribunal Federal (STF) em julgamento do Recurso Extraordinario n®
855091/RS, com repercussdo geral - Tema 808 , definiu que os juros de mora incidentes em
verbas salariais e previdenciarias pagas em atraso tém carater indenizatério e ndo acréscimo
patrimonial, ndo compondo a base de calculo do imposto de renda, conforme ementa e acordao
abaixo transcritos:
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EMENTA

Recurso extraordinario. Repercusséo Geral. Direito Tributério. Imposto de renda. Juros
moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de
emprego, cargo ou funcdo. Carater indenizatério. Danos emergentes. Nao incidéncia.

1. A materialidade do imposto de renda esta relacionada com a existéncia de acréscimo
patrimonial. Precedentes.

2. A palavra indenizagdo abrange os valores relativos a danos emergentes e 0s
concernentes a lucros cessantes. Os primeiros, correspondendo ao que efetivamente se
perdeu, ndo incrementam o patriménio de quem os recebe e, assim, ndo se amoldam ao
conteido minimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, Ill, da
Constituicdo Federal. Os segundos, desde que caracterizado o acréscimo patrimonial,
podem, em tese, ser tributados pelo imposto de renda.

3. Os juros de mora devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneragdo por
exercicio de emprego, cargo ou funcdo visam, precipuamente, a recompor efetivas
perdas (danos emergentes). Esse atraso faz com que o credor busque meios alternativos
ou mesmo heterodoxos, que atraem juros, multas e outros passivos ou outras despesa ou
mesmo pre¢os mais elevados, para atender a suas necessidades basicas e as de sua
familia.

4. Fixa-se a seguinte tese para o Tema n° 808 da Repercussdo Geral: “Nio incide
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneragao por exercicio de emprego, cargo ou fungéo”.

5. Recurso extraordinario ndo provido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessdo virtual do Plenario de 5 a 12/3/21, na conformidade da ata do
julgamento e nos termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli, por maioria,
apreciando o Tema n° 808 da Repercussdo Geral, em negar provimento ao recurso
extraordinario, considerando ndo recepcionada pela Constituicdo de 1988 a parte do
pardgrafo Unico do art. 16 da Lei n® 4.506/64 que determina a incidéncia do imposto de
renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das remuneragdes
previstas no artigo (advindas de exercicio de empregos, cargos ou funcées), concluindo
que o conteldo minimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, 1ll,
da Constituicdo Federal de 1988 ndo permite que ele incida sobre verbas que néo
acrescam o patrimonio do credor. Ademais, acordam os Ministro em conferir ao § 1° do
art. 3°da Lei n° 7.713/88 e ao art. 43, inciso 1l e § 1°, do CTN, interpretacdo conforme &
Constituicio Federal, de modo a se excluir do &mbito de aplicagdo desses dispositivos a
incidéncia do imposto de renda sobre os juros de mora em questdo. Vencido o Ministro
Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "Nao incide imposto de renda sobre 0s juros
de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de emprego,
cargo ou fungdo".

Ato seguinte, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional emitiu o Parecer SEI n°
10167/2021/ME, que pego Vénia para transcrever alguns trechos dele:
Documento Publico. Auséncia de sigilo.

Tese em repercussdo geral — Tema 808 — RE n° 855.091/RS. Incidéncia de imposto de
renda sobre os juros moratdrios devidos sobre o recebimento em atraso de remuneragao
pelo exercicio de emprego, cargo ou funcéo.

Tese definida em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional.

Arts. 19, VI, “a”, e 19-A, |, da Lei n°® 10.522/2002; art. 2°, V, da Portaria PGFN n°
502/2014.

Parecer para efeitos do art. 3°, § 3°, da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1/2014.

Pendéncia da publicagdo de acorddo que julgou os Embargos de Declaragdo.
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Processo SEI n° 10951.102873/2021-01
(...)

22. Sob tais fundamentos, foi declarada a ndo recepcéo do art. 16 da Lei n® 4.506/1964 e
a interpretacdo conforme a Constituicdo de 1988 do art. 3°, § 1°, da Lei n® 7.713/88 e a0
art. 43, 1l e § 1° do CTN, para excluir do ambito de suas aplica¢des a incidéncia do
imposto de renda sobre os juros de mora.

23. A exclusdo abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos
em atraso, faz, portanto, com que seja indiferente a natureza da verba que estd sendo
paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba pleiteada, seja em
reclamatoria trabalhista ou ndo, exclui-se a incidéncia do imposto sobre os juros de
mora devidos pelo atraso no seu pagamento. Diferentemente da jurisprudéncia
anteriormente consolidada, pouco importa a natureza da verba principal ou se o
reconhecimento de seu pagamento se da no contexto de decisGes proferidas em
reclamatdrias trabalhistas.

24. E, mais, a formacdo da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial da
demanda, mostra que sequer faz-se necessario que o reconhecimento do pagamento em
atraso decorra de decisdo judicial.

25. Em suma, a tese firmada é de que “ndo incide imposto de renda sobre oS juros de
mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de emprego,
cargo ou funcdo” e tem sua aplicacdo ampla e irrestrita.

()

27. Considerando o acima disposto, ja é possivel depreender a tese majoritaria e
atualizar as orientagdes constantes da matéria no SAJ, ainda que pendente a publicacdo
dos Embargos de Declaracdo, uma vez que estes ndo resultaram em alteracdo do
contetido do julgado:

1.22 i) Juros de mora

Abrangéncia: Tema com dispensa de contestar e recorrer, conforme entendimento do
STF, proferido no RE 855.091 em repercusséo geral (Tema 808)

Resumo: O STF fixou a tese de que “ndo incide Imposto de Renda Pessoa Fisica sobre
os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneragdo por exercicio de
emprego, cargo ou fung¢do”.

Referéncia: Parecer XXXXX
Data de inicio da vigéncia da dispensa: XXXX.

28. Ademais, para fins de cumprimento da decisdo, destaca-se que 0s
procedimentos administrativos suspensos em razdo do despacho de 10/09/2018 do Min.
Relator, devem sequir seu curso com a devida aplicacdo do entendimento firmado pelo
STF, em analogia do gue preconiza o art. 1.040, 111, do Cédigo de Processo Civil.

()

29. Em resumo:

a) no julgamento do RE n° 855.091/RS foi declarada a nédo recep¢éo pela CF/88 do art.
16 da Lei n° 4.506/1964;

b) foi declarada a interpretagdo conforme a CF/88 ao 8§ 1° do art. 3° da Lei n® 7.713/88 e
ao art. 43, inciso 1l e § 1°, do CTN;

¢) a tese definida, nos termos do art. 1.036 do CPC, é “ndo _incide imposto de renda
sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por
exercicio_de emprego, cargo ou funcdo”, tratando-se de exclusdo abrangente do
tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente
da natureza da verba que esta sendo paga;
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d) ndo foi concedida a modulacéo dos efeitos da decisdo nos termos do art. 927, § 3°,
do CPC;

e) a tese definida aplica-se aos procedimentos administrativos fiscais em curso;

f) os procedimentos administrativos fiscais suspensos em razdo do despacho de
20/08/2008 deverdo ter seu curso retomado com a devida aplicacdo da tese acima
exposta;

g)os efeitos da decis@o estendem-se aos pedidos administrativos de ressarcimento
pagos em atraso sendo desnecessario que o reconhecimento do pagamento em atraso
decorra de decisdo judicial.

30. Sugere-se que 0 presente Parecer, uma vez aprovado, seja remetido a RFB em
cumprimento ao disposto no art. 3°, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1/2014.

31. Ademais, prop8e-se que sejam realizadas as altera¢des do quadro explicativo acima
na arvore de matérias do SAJ, bem como na lista de dispensa de contestar e recorrer
(Art.2°,V, VIl e 8§ 3° a 8° da Portaria PGFN N° 502/2016) da internet da PGFN, com a
substituicdo das orientacGes do item 1.22 i) pelo quadro explicativo acima.

32. Por derradeiro, recomenda-se ampla divulgacéo do presente Parecer no &mbito desta
Procuradoria-Geral.

33. E a manifestag&o.

Logo, o Parecer SEI N° 10167/2021/ME deixa claro que a Procuradoria da Fazenda
Nacional, responsavel pela administracdo cobranca do tributo deixard de recorrer quanto a esta
matéria, de modo que deve ser acolhida a pretensdo do contribuinte, neste ponto.

Merece destaque o fato de que o recorrente recebeu verbas decorrentes de
aposentadoria, cuja tese, também se aplica ao caso com base no julgamento do Tema 808 do
STF, sendo que o Superior Tribunal de Justica, ao julgar o Tema 878, julgado sob o rito dos
recursos repetitivos, assim se manifestou:

RECURSO INTERPOSTO NA VIGENCIA DO CPC/1973. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N° 2. RECURSO REPETITIVO. ART. 1.036, DO CPC/2015.
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. VIOLACAO AO ART. 535, DO CPC/1973.
ALEGACOES GENERICAS. SUMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA
PESSOA FIiSICA - IRPF. ANALISE DA INCIDENCIA SOBRE JUROS DE MORA.
ADAPTACAO DA JURISPRUDENCIA DO STJ AO QUE JULGADO PELO STF NO
RE N. 855.091 - RS (TEMA N. 808 - RG). PRESERVACAO DE PARTE DAS TESES
JULGADAS NO RESP. N. 1.089.720 - RS E NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVERSIA RESP. N. 1.227.133 — RS. PRESERVACAO DA TOTALIDADE
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA
RESP. N. 1.138.695 - SC. INTEGRIDADE, ESTABILIDADE E COERENCIA DA
JURISPRUDENCIA. ART. 926, DO CPC/2015. CASO CONCRETO DE JUROS DE
MORA DECORRENTES DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS PAGOS EM
ATRASO. NAO INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA.

1. Ndo merece conhecimento o recurso especial que aponta violagdo ao art. 535, do
CPC, sem, na prépria pega, individualizar o erro, a obscuridade, a contradi¢do ou a
omissdo ocorridas no acdrdao proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevancia
para a solucdo da controvérsia apresentada nos autos. Incidéncia da Simula n. 284/STF:
"E inadmissivel o recurso extraordinério, quando a deficiéncia na sua fundamentagéo
ndo permitir a exata compreensdo da controvérsia".

2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 855.091/RS (Tribunal Pleno,
Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 15.03.2021), apreciando o Tema n. 808 da
Repercusséo Geral, em caso concreto onde em discussdo juros moratérios acrescidos a
verbas remuneratorias reconhecidas em reclamatéria trabalhista, considerou néo
recepcionada pela Constituicdo Federal de 1988 a parte do paragrafo Unico do art. 16, da
Lei n. 4.506/64 que determina a incidéncia do imposto de renda sobre juros de mora
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decorrentes de atraso no pagamento das remuneragcfes previstas no artigo, ou seja,
rendimentos do trabalho assalariado (remuneragdes advindas de exercicio de empregos,
cargos ou funces). Fixou-se entdo a seguinte tese: Tema n. 808 da Repercussdo Geral:
“N&o incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento
de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou fungdo”.

3. O dever de manter a jurisprudéncia deste Superior Tribunal de Justica integra, estavel
e coerente (art. 926, do CPC/2015) impde realizar a compatibilizacdo da jurisprudéncia
desta Casa formada em repetitivos e precedentes da Primeira Se¢do ao que decidido no
Tema n. 808 pela Corte Constitucional. Dessa analise, ap6s as derrogagdes perpetradas
pelo julgado do STF na jurisprudéncia deste STJ, exsurgem as seguintes teses, no que
concerne ao objeto deste repetitivo:

3.1.) Regra geral, os juros de mora possuem natureza de lucros cessantes, 0 que
permite a incidéncia do Imposto de Renda - Precedentes; REsp. n.° 1.227.133 -
RS, REsp. n. 1.089.720 - RS e REsp. n.° 1.138.695 - SC;

3.2) Os juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas
alimentares a pessoas fisicas escapam a regra geral da incidéncia do Imposto de
Renda, posto que, excepcionalmente, configuram indenizacdo por danos
emergentes - Precedente: RE n. 855.091 - RS;

3.3.) Escapam a regra geral de incidéncia do Imposto de Renda sobre juros de
mora aqueles cuja verba principal seja isenta ou fora do campo de incidéncia do
IR - Precedente: REsp. n. 1.089.720 - RS.

4. Registre-se que a 12 (3.1.) tese é mera reafirmacéo de repetitivos anteriores, a 22 (3.2.)
tese é decorrente daquela julgada pelo Supremo Tribunal Federal e a 3% (3.3.) tese é a
elevagdo a repetitivo de tese ja adotada pela Primeira Se¢do. J4 0 que seria a 42 tese
(3.4.) foi suprimida por versar sobre tema estranho a este repetitivo (imposto de renda
devido por pessoas juridicas), além do que também esta firmada em outro repetitivo, o
REsp. n.2 1.138.695 - SC (Primeira Sec¢éo, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado
em 22.05.2013).

5. No caso concreto, as verbas em discussdo (juros de mora) decorrem do pagamento a
pessoa fisica de verbas previdenciarias sabidamente remuneratérias e que possuem
natureza alimentar (pensdo por morte concedida pelo INSS, art. 16, inciso, XI, da Lei n.
4.506/64), enquadrando-se na situacdo descrita no RE n. 855.091 - RS (Tema n. 808),
julgado pelo Supremo Tribunal Federal (a segunda tese apresentada acima). Desta
forma, ndo ha que se falar na incidéncia do imposto de renda sobre 0s juros de mora em
questdo.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, ndo provido.

(REsp n. 1.470.443/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Secéo,
julgado em 25/8/2021, DJe de 15/10/2021.)

Tanto o STF, quanto o STJ definiram que “ndo incide imposto de renda sobre 0s
juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego,
cargo ou func¢do” e tem sua aplicacdo ampla e irrestrita.

A decis@o dos embargos opostos transitou em julgado em 9/10/2021.

Deste modo, o entendimento fixado pelo STF no sentido de que “ndo incide
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragéo por
exercicio de emprego, cargo ou fun¢do” deve ser aqui reproduzido por forga do artigo 62, § 2° do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 junho de 2015,
abaixo reproduzido:
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Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

()

§ 2° As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)

Deste modo, deve ser dado provimento ao recurso do contribuinte, também
quanto a este ponto.

Concluséao

Diante do exposto, conheco do Recurso Voluntario, dou-lhe parcial provimento
para determinar o recélculo do tributo devido com a exclusdo, da base de célculo da exigéncia,
do montante recebido a titulo de juros compensatorios pelo pagamento em atraso da verba
decorrente do exercicio de cargo ou fungao.

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama



